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PODER EXECUTIVO

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2019

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Lacemar 
Comercio de Bombas d’ Agua - LTDA

OBJETO: Serviços de Perfuração de 01 Poço Semi-Artesiano na 
unidade de triagem de resíduos sólidos do município.

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 
14.235,50 (quatorze mil duzentos e trinta e cinco reais e cin-

quenta centavos)

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será até 
31/12/2019, contados a partir da data de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da execução do presente contrato cor-
rerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 06 - Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, 06.02 - Departamento de Meio 
Ambiente, 15.451.0006 - Infra-Estrutura Urbana, 1.081 - Infra-
-Estrutura no Fundo Municipal de Meio Ambiente, 3.3.90.39.00 

- Outros Serviços Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadim-
plência das obrigações assumidas no presente contrato, fica 
obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Juracy Marques

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 14 de maio de 2019.

PROCURADORIA JURIDICA 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-

MENTO PÚBLICO N. 02/2019

Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de 
Parceria com o Município

O Município de Deodápolis/MS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com o art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada 
a inexigibilidade de chamamento público para formalização de 
parceria mediante termo de colaboração, a ser celebrada com 
a entidade APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais 
de Deodápolis, de modo que se torna público a justificativa de 
inexigibilidade que está disponível na Secretaria Municipal de 

Assistência Social.

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações 
ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Deodápolis, sito à Av. Francisco Alves da 
Silva, nº 443, Centro, Deodápolis/MS e posteriormente ser en-

viadas à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Deodápolis/MS, 17 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE EMPENHO Nº 931/2019

Data: 09/05/2019

Licitação: Processo Licitatório nº 061/2019 – Inexigibilidade nº 
003/2019

Município: Deodápolis – MS

CNPJ: 03.903.176/0001-41

Dotação Orçamentária:

Órgão: 08 – SECRETARIA MUN. DE ESPORTE, CULTURA E TURIS-
MO

Unidade: 08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTU-
RA E TURISMO

Funcional: 13.392.0029 – SECRETARIA M. DE ESPORTE, CULTU-
RA E TURISMO

Projeto/Atividade: 1.074 – PROGRAMAS PARA CULTURA

Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 (0000) – Outros 
Serviços de Pessoa Jurídica

Valor Total do Empenho: R$ 8.000,00

Credor: 10574 – ODENIR XAVIER PEREIRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO NACIONAL COM A DUPLA ALEX & YVAN EM 
COMEMORAÇÃO AO 43° ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍ-

TICA DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS – MS.

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Adriano 
Antonio Meurer

OBJETO: Fornecimento de Mudas de Plantas para atendimento 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Am-

biente do município

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 
13.900,00 (treze mil e novecentos reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura 
deste instrumento, será até o dia 31 de dezembro de 2019. Po-
dendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio 
Ambiente, 06.10 - Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 
- Administração Geral, 1.010 - Manutenção Coordenação das 

atividades da Sec. Munic. de Infraestrutura. 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadim-
plência das obrigações assumidas no presente contrato, fica 
obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Adriano Antonio Meurer

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 16 de maio de 2019.

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa A. M. Mu-
das e Gramas LTDA

OBJETO: Fornecimento de Gramas Esmeralda para atendimento 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Am-

biente do município

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será, contados da assinatura 
deste instrumento, será até o dia 31 de dezembro de 2019. Po-
dendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio 
Ambiente, 06.10 - Departamento de Infraestrutura, 04.122.0006 
- Administração Geral, 1.010 - Manutenção Coordenação das 
atividades da Sec. Munic. de Infraestrutura. 3.3.90.30.00 - Ma-

terial de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadim-
plência das obrigações assumidas no presente contrato, fica 
obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Carlos Eduardo Cardoso Arruda

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 16 de maio de 2019.
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NOTAS DE EMPENHO FR 2º SEMESTRE
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RREO 1º BIMESTRE 2019
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EX-
TRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-

TO PÚBLICO N. 02/2019

Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de 
Parceria com o Município

O Município de Deodápolis/MS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com o art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada 
a inexigibilidade de chamamento público para formalização de 
parceria mediante termo de colaboração, a ser celebrada com 
a entidade APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais 

de Deodápolis, de modo que se torna público a justificativa de 
inexigibilidade que está disponível na Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para even-
tuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Deodápolis, sito à 
Av. Francisco Alves da Silva, nº 443, Centro, Deodápolis/MS e 

posteriormente ser enviadas à Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social.

Deodápolis/MS, 17 de Maio de 2019.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2019 DE 20 DE MAIO DE 2019

“Dispõe sobre Exoneração do Servidor que menciona e dá ou-
tras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de 
Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR o SRº CARLOS DIAS NUNES, contratado 
para ocupar o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFA, 

desta Prefeitura. 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação,  revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 20 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 210/2019 DE 20 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Munici-
pal o SRº JOSE RABELO DOS SANTOS, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR TECNICO DE ALMO-
XARIFADO, SIMBOLO ASS-2, lotado no SEINFA - GABIP, desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/09/2017 a 

01/09/2018.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 
01/06/2019 a 30/06/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 20 de Maio de 2019

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2019 DE 20 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Munici-
pal o SRº CICERO ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de CARPINTEIRO, SIMBOLO ANE, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFA, desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2017 a 

01/06/2018.  Sendo que as férias serão gozadas nos períodos de 
21/05/2019 a 19/06/2018. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 20 de Maio de 2019

VALDIR LUIZ SARTOR

  Prefeito Municipal

EDITAL  Nº 118/2019 DE 21 DE MAIO DE 2019

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

                                                O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁ-
POLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente aquela prevista no artigo 71, incisos V e 
VII da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE: 

                                              Tornar publico a DECLARAÇÃO DE 
DESISTENCIA DE VAGA, em Anexo, da candidata aprovada no 
Concurso Publico abaixo relacionada. Convocada pelo EDITAL 
Nº 116/2019 de 06/05/2019, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL. Em 
07/05/2019.

CLASS NOME CARGO
10º  VANESSA SOARES 

PIMENTEL
ASSISTENTE ADMINISTRA-

TIVO

Deodápolis-MS, 21 de Maio de 2019.

 VALDIR LUIZ SARTOR

 Prefeito Municipal


